
PREFEITURA DO MUNICIP!Q DE AMt:RICO BRASILlENSE 

LII NUMERO 39 (:CRINTA E NOVE) 

De. 20 de Dezembro de 1.966. 

Dispões Sabre abertura de cr~ito es
pecial para atender despesas relacio -
nadas com os Serviços Eleitorais. 

O PREFEI:CO DO MUNICIPIO DE AMERICO BRASILIENSE,Est~do de são 
Paulo,de ac~rdo com o que decretou a cAmara e, sessão extraordinaria de 
19 de dezembro do corrente ano,pramulga a segUinte Lei: 

1R:cIGO lQ.-F1ca aberto na eontador1a Mun1cipal,um cr&dito
Espeoial do va1ôr d.~. 162.915 ( Cento e sessenta e dois mil novec~ 
tos e quinze cruze1ros),dest1nAdo a atender as despesas com materiais -
e mão de 6bra na contecção das cabines e oontr1bu1ça. para os Serviços-
1I1eitora1s.-

~IGO 20- O crldito de que trata o artigo anter1or,ser'
coberto com reduraoa prov1n1entes deo exeaso de arrecadação 3' verifica
do na seguinte rubrica da rece1ta constante do orçamento vig3nte.-

TRANSFER!NCIJ.S CORrtENTES 

18- 1 4 3 O O - c6ta dos impostos Estaduais. 
1- eSta devida pelo exesso de arrecadaçlo. 

ARrIGO :;g .. Bata Lei entrará em vigôr na data de sua publ1 ... 
cação,revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura do MUDicipio de &merico Brasil1ense,aos 20 (vinte) dias do 
m;s d. dezembro de l.966( mil novecentos e sessenta e seis). 
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1<'( I- ..... y( ',. ~t·ra I t. t r' .. / .-:,- ,<"1!_ 

.A.ntoniO pavan 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura MUnic1pal na data supra. 

Registrado ~s tolhas nAs 43 do livro competente nA um. 


